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Câmara Municipal de Pirai 
Estado do Rio de Janeiro 

INDICAÇÃO N° 133/2018 

Luiz Fernando Colucci Júnior, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a 
necessidade de se determinar à Secretaria competente, a colocação de quatro 
braços de luz para iluminação pública na RJ-133, estrada de Morsing, a partir 
do Posto da Polícia Rodoviária numa distância de, aproximadamente, 400 
metros em Rosa Machado, 10 distrito deste município. 

JUSTIFICATIVA: 

A falta de iluminação nesta determinada parte da rodovia 
traz insegurança aos moradores, pois transitam com intranquilidade pela 
estrada, uma vez que o local fica totalmente às escuras. Vale ressaltar que tal 
reivindicação já foi objeto de igual teor em Indicação n° 138/2017, em 13 de 
março de 2017. 

Certo de poder contar a atenção do Chefe do Executivo 
Municipal aguardo as providências para o atendimento a mais esta solicitação. 

SALA DAS SESSÕES, em 12 de março de 2018. 
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